
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

SUBSTITUTIVO GERAL AO PROJETO DE LEI N° 2.330/2020

Os Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira, Claudio Sarnik, Celso

Nicãcio da Silva, Elias Almeida dos Santos, Fábio Pedroso, Francisco Carlos Cabrini,

Lucinéia de Lima, Vanderlei Francisco de Oliveira no uso de suas atribuições legais,

conferidas pela Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta

Casa de Leis, art. 115, propõe:

SUBSTITUTIVO GERAL

Autoriza o Município de Araucária a suspender
o recolhimento de contribuições previdenciárias
patronais ao Regime Próprio de Previdência
Social- RPPS, nos termos do § 2° do art. 9° da
Lei Complementar n°

. 173, de 27 de maio de
2020.

Art. 10 Autoriza o Municipio de Araucária a suspender o recolhimento de

contribuições previdenciãrias patronais ao Regime Próprio de Previdência Social- RPPS,

nos termos do § 2° do art. 9o da Lei Complementar n°. 173/2020, referente ao período de

junho/2020 a 31 de dezembro de 2020.

§ lO. A suspensão prevista no caput se refere a aliquota patronal de 13,5

% prevista no art. 85 da Lei no. 1.493/2004.

§ 2o. Os recursos oriundos da suspensão prevista no art. lO, serão

destinados, exclusivamente, para cobrir gasto com pessoal.

Art. 2° O pagamento das contribuições suspensas em virtude do siposto

no art. 1o desta Lei, deverá cumprir a Portaria n°
. 14.816, de 19 de junho de 2.020 do

Ministério da Economia / Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.
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§ 1o O pagamento parcelado das contribuições suspensas em virtude do

dsiposto no art. 1o desta Lei, deverá iniciar até 31 de janeiro de 2.021, não excedendo o

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses.

§ 1') As contribuições patronais suspensas deverão ser pagas pelo

Municipio ao Fundo de Previdência Municipal de Araucária - FPMA com a aplicação do

índice oficial de atualização monetária e a taxa de juros previstos na legislação municipal

para os casos de inadimplemento da obrigação de repasse, respeitando-se como limite

mínimo a meta atuarial, dispensada a multa, até o dia 31 de janeiro de 2.021.

§ 2`) Alternativamente, ao disposto no § 10 deste artigo, autoriza-se que as

contribuições suspensas sejam objeto de termo de acordo de parcelamento, a ser

formalizado até o dia 31 de janeiro de 2.021, observadas as condições estabelecidas no

art. 5° da Portaria MPS n °. 402, de 2.008, e o prazo máximo previsto no caput do art. 2°

desta Lei.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de julho de 2.020.

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador

Claudio Sarnik
Vereador

Celso Nicácio da Silva
Vereador

Elias Almeida Dos Santos
Vereador

Fábio Pedroso
Vereador

Francisco Carlos Cabrini
Vereador

Vanderlei Francisco de Oliveira
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Este substitutivo foi apresentado com algumas alterações ao Projeto de Lei

No. 2.330/2020 original, após, conversas com servidores, membros do FPMA, municipes

e o Município de Araucária, em especial a Secretaria Municipal de Finanças.

Inicialmente, importante destacar que estamos nos deparando com a terrível

pandemia do Coronavirus, que assola o Planeta, ceifando vidas, além de devastar a

economia. Com bom senso, orientação, medidas econômicas acertadas e principalmente,

solidariedade humana, sairemos dessa crise com ânimo redobrado para recuperar o

caminho do desenvolvimento sustentável, e de melhor qualidade de vida.

Nesse momento dificil de angustia, sofrimento e insegurança, vemos que

todos estão tendo efeitos negativos com a Pandemia, seja as pessoas nos cuidados com

a saúde, sejam as empresas, autonomos, comércios dos mais variadas atividades e o

próprio Poder Público.

Todavia, diferentemente da iniciativa privada, o Poder Público não pode

deixar de prestar seus serviços públicos, tendo em vista o principio da continuidade do

serviço público, como também, sob pena de causar sérios prejuizo as pessoas, em

especial as que necessitam do serviço de Saúde e Segurança nesse momento critico de

pandemia.

Assim, considerando o exposto pela Prefeitura de Araucária, diante do

aumento susbstancial dos gastos com despesas no enfrentamento ao Coronavirus com

aquisição de equipamentos, suprimentos e contratações na área da saúde. E atrelado à

própria queda na arrecadação do Municipio conforme se verifica no Oficio Externo no.
2490/2020 encaminhado pela Secrataria Municipal de Finanaças, onde demonstra uma

clueda na arrecadação de R$ 58.000.000 00 ci(_•_ç[uenta e oito milhoes de reais•,
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Considerando o oficio externo no. 2502/2020 de 28/07/2020 da Prefeitura

Muncipal de Araucária solicitando a retirada do susbstitutivo geral ao Projeto de Lei n°.

2.330/2020, conforme documento em anexo.

Considerando, que a preocupação da Prefeitura Municipal de Araucária,

remete-se as dificuldades • ap__a_gamento dos vencimentos e salários dos

servidores públicos municiap• ante a considerada queda de arrecação, conforme

exposto em reunião (23/07/2020) pela Secretaria Municipal de Finanças, Secretaria de

Governo e Procuradoria.

Diante disso, importante que esses recursos, que por ventura não sejam

repassados ao fpma, sejam aplicados, EM CASO DE NECESSIDADE, aos setores e

áreas que realmente necessitarem, ou seja, visando a manutenção do p___&gamento de

todos os servidores públicos municiap__•S• a fim de que não haj_a interrupção ou

rp_r_ejuízos nos servicos públicos prestados nesse momento de pandemia, em

especial na área da saúde,

Com isso, revela-se de extrema relavancia que seja incluido no rp__Eojeto de

Lei a destinação da alip_•ão desses recursos, em caso de necessidade, conforme

consta no § 2o do art. 1o da presente emenda, trazendo mais seurg_•aEça e trânparência na

eventual utilização desses recursos a toda sociedade.

Além disso, cumpre destacar que o projeto inicial, constava o prazo máximo

para pagamento 60 (sessenta) meses, sem indicar o inicio dos pagamentos ao FPMA, de

modo que visando a transparência e a seurg_u__[_&&ça financeira do FPMA, resta necessário

£ue conste o inicio do• pelo Município dos valores devidos, inclusive,, limitar o

prazo máximo à 48 (quarenta e oito meses), a fim _de que esses recursos seiam
repassados ao FPMA o mais breve possivelç uma vez que é de direito do mesmo.
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Por essas razões e visando a transparência com a destinação dos recursos
públicos, a atender a reivindicação e visando a segurança financeira do Fundo de
Previdência Municipal de Araucária - FPMA, a presente emenda substitutiva se mostra

necesária.

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de elevada estima

e considerações aos demais pares desta Casa e a todos os cidadãos araucarienses.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de julho de 2.020.

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador

Claudio Sarnik
Vereador

Celso Nicácio da Silva
Vereador

Elias Almeida Dos Santos
Vereador

Fábio Pedroso
Vereador

Francisco Carlos Cabrini
Vereador

Lucinéia de Lima
Vereadora

Vanderlei Francisco de Oliveira
Vereador
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OFICIO EXTERNO N ° 2489/2020

Prefeitura do Município de Araucária

Secretaria Municipal de Finanças

Araucária, 27 de julho de 2020.

Ao Senhor Comissão de Finanças e Orçamento

Câmara Municipal de Araucaria

Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Ofício 37/2020

Prezado(a)

Em resposta ao Ofício 37/2020 do Gabinete do Vereador Fabio Alceu Fernandes e visando dar maior
embasamento as decisões tomadas pelo Câmara, seguem informações:

1)Em relação a Receita realizada X Receita orçada para 2020:

A receita realizada até o mês de junho do ano de 2020 foi de R$ 412.340.644 (quatrocentos e doze
milhões trezentos e quarenta mil seiscentos e quarenta e quatro reais).

A previsão de arrecadação para o período, segundo o valor orçado para o ano de 2020 é de R$
470.633.685 (quatrocentos e setenta milhões seiscentos e trinta e três mil seiscentos e oitenta e
cinco reais).

Isso resultou em uma receita não arrecadada no montante de R$ 58.293.041 (cinquenta e oito
milhões duzentos e noventa e três mil e quarenta e um reais). No período, a frustração na
arrecadação representou 12,39% do valor previsto.

Cabe destacar que a previsão inicial para o ano de 2020 era muito otimista, principalmente devido a
mudança de faixa no Fundo de Participação dos Municípios - FPM, o que resultaria, segundo
projeções, incremento na arrecadação em R$ 25.000.000 (vinte e cinco milhões de reais). Outro fator
inicialmente favorável para o ano de 2020 deve-se ao fato do índice de participação do município no
ICMS ter aumentado em 5,77% de 2019 para 2020.

Ano
2017
2018
2019

Janeiro
87.046.753
84.4,99.830

70.502.652

RECEITA TOTAL - LIQUIDA
Fevereiro

51 .g62.32•

58,646.258
65.984.20(3

Maio
6"/.049.681
66.981.983
64.959.253

Mar.•ìO Abril
61 .Z52_• 52_435.906

56.195.39z 65.052.273
64.8•.33• 70.326.771

66.618.83E 60.000.904

76.342.23• 82.731,727

-9.723.40• -22.730.823

Junho
63.469.645
73.116.78;2

63.397.744

Jan- Mal
::383.217.30•
404.49Z52(

400.065.95•

2020 78.440.813 76.333.785 49.973.680 80.97Z• 412.340.644
Previslio da arrecadação

82.938.632 77.623.168 76.417.432 74.580.483 470.633.68segundo valor Or•ìado
Previsto X Realizado -4.497.819 -1.289.384 -2•443.762 6.392.138 -5&293.041

2) Em relação as despesas específicas ao combate ao coronavirus:
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A pandemia do coronavirus mobilizou boa parte dos serviços da prefeitura, principalmente nas
secretarias de saúde e assistência social. Deste modo, as despesas correntes da prefeitura foram
direcionadas para atender a demanda gerada pela pandemia.

As despesas correntes da prefeitura, em parte, se confundem com as despesas para atender as
demandas geradas pela pandemia.

As despesas geradas por contratações específicas para atender demandas da pandemia do
coronavirus podem ser encontradas no Portal da Transparência do município.

=

Q Di&rio

I

3) Em relação a projeção das despesas para o ano de 2020:

O total orçado a título de despesas correntes é de RS 824.057.194,13 (oitocentos e vinte e quatro
milhÕes cinquenta e sete mil cento e noventa e quatro reais e treze centavos). Deste total já foram
executados 46,9%.

Para o ano, a previsão é que sejam executados 90% da despesa corrente orçada para o município.

4) Em momento de isolamento social e consequente queda no nível de atividade econômica a
população passa a demandar mais serviços públicos. Neste contexto, ao invés de redução, o que se
torna necessário é a ampliação de serviços e consequentemente de gastos.

Houve redução em todos os serviços não essenciais, bem como os investimentos não iniciados antes
da pandemia foram adiados. Iniciaram apenas os investimentos realizados com recursos vinculados.

Como ação emergencial, foram suspensos os pagamentos de parcelamentos de empréstimos. Tais
parcelas foram acrescidas ao final dos contratos.

Por fim, esclarecemos, que no que se refere a saúde financeira do FPMA, o município vem
cumprindo todas as obrigações que lhe são pertinentes, de modo que a reserva financeira em
aplicações do FPMA totalizam R$1.181.618.212 (um bilhão cento e oitenta e um milhões seiscentos
e doze reais). Todo esse montante aplicado exclusivo do FPMA e é destinado a compor reserva a fim
de garantir o pagamento da folha dos aposentados e pensionistas no futuro.
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Atenciosamente.

LAURO LUClANO STALL

Secretaria Municipal de Finanças
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OFICIO EXTERNO n° 2502/2020
m

Prefeitura do Município de Araucária

Secretaria lvlunicipat de Governo

Araucária, 27 de julho de 2020

À Senhora

AMANDA NASSAR

DD. Presidente da Câmara

Rua Elizabete Werka, 55 - Jardim Petrópolis - Fazenda Velha

Araucária/PR

Assunto: Retirada do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 2.330/20.

Senhora Presidente,

Com o presente estamos solicitando a Vossa Excelência a retirada da
Câmara Municipal de Araucária, do Substitutivo ao Projeto de Lei n° 2.330/20 de
iniciativa do Poder Executivo Municipal, protocolado através do ofício externo
2287/20, sobre o n° 006926/2020, na data de 13/07/2020, "Autoriza o Município de
Araucária a suspender o recolhimento de contribuições previdenciárias patronais ao
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, nos termos do § 2° do art. 9° da Lei
Complementar n° 173, de 27 de maio de 2020".

Se faz necessária a retirada apenas do Substitutivo ao Proieto d_&e Lei,

devendo permanecer em trâmite o Projeto de Lei n° 2.330/20 oriqinal.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes

dessa Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e consideração

Atenciosamente,

Genildo Carvalho

Secretário Municipal de Governo

Ass nado ele[rór•içarTler!te ;»o•:
i;; &t, GENILDO PEREìRA CAF¿,,iALNO

........ O í048,429-10
20/07/2020 08:17:2•.
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Pr•feitura do Muniçíp|o dr) Ara.cárie,

Secr•t•Tia Municipal de Administrac•o

Ofício Externo n° 228712020

Araucária. 08 de julho de 2020.

Excetentissima Senhora
AMANDA MARIA BRUNATTO SILVA NASSAR
E)D, Presidente da Câmara Municipal de Araucária
C&mara Municipal de Araucåria
AraucãrialPR

Assunto: SUBSTITUTIVO ao Projeto de Leí n ° 233012020 - •Autoriza o Município de Araucáda a
suspender o recolhimento de contdbuições previdenciårias patronais ao Regime Prõprio de
Prevïdência Social - RPPS, nos termos do § 2° do art. 9° da Lei Complementar n° 173. de 27 de
maio de 2020,"

Senhora Presidente,

Com o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa, para aprecíação, analise, discussão e posterior aprovação, o
SUBSTITUT{VO ao Projeto de Lei no 2330f2020,

O Projeto Substitutivo visa adequar a redação original do PL ao previsto na
Portaria n° 14.816, de 19 de junho de 2020 do Mìnistério da Economia / Secretaria Especíal
de Previdência e Trabalho que dispôs sobre a aplicação do art. 9° da Lei Complementar n°

17312020.

Assim, foi inserido no Projeto que a suspensão refere-se apenas a
contribuição patronal de 13,5% prevista no art. 85 da Lei n° 1493/2004, bem como a previsâo
da forma de pagamento prevista na referida Portaria.

A Lei Complementar n° 173/2020 estabelece o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19), prevendo uma série de medidas
obrigatórias e facultativas para que a União, Estados e Municipios possam enfrentar as
dificuldades ocasionadas pelo Coronavírus.

Dentro as medidas previstas na LC 173!2020 está o disposto no § 2° do art. 9o.
que assim estabelece:

41 3614-1693

Art. 9° Fican• suspensos, na forma do regulamento, os pagamentos dos
refinanciamentos de dívidas dos Municipios com a Previdéncia Social com
vencitnento entre 10 de marqo e 31 de dezembro de 2020. ,

J

§ 10 (VETADO).
§ 2• A suspensão de que trata este artigo so estende ao recb/himento das
contrìbuições previdenciárìas patronais dos Municípios \devíòtas aos
respectivos regimes prõprios, desde que autorizada por •í municipal

/espec[fica. • •
'\,/

f,

Documento de 13 páginas assinado eletronicamente pelos signatários descritos na página de assinaturas, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de

Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: 

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=38928&c=YA049C.Consulte a página de assinaturas no final deste documento.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=38928&c=YA049C


ï? "=.... ,

Prefeit.ra do Munlcipio de Arauoária

Secretaria Municipal de.: Admin7s[ração

uf'«• ï•.-',,202rJ F.•.3.2ì:.3

Assim, diante dos efeitos da pandemia na economia municipal, refletidos na
queda de arrecadação e repasses ao Município, somados ao aumento de gastos com despesas
para enfrentamento do Coronavírus (aquisiçåo de equipamentos e suprimentos médicos,
contratações na área da saúde, etc), faz-se necessário, utilizar a suspensão do recolhimento d•s
contribuições previdenciãrias patronais referente • Prefeltura de Araucárìa ao Fundo de
Previdência do Município de Araucária_

A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Paranå - SEFA-PR, por
intermédio do Boletim Econômico de março de 2020, apresentou uma projeção do impacto
socioeconômico para o Estado do Paraná. De acordo com esta projeção a queda do PIB pode
chegar a 6,1%. Especificamente sobre o ICMS, principal receita do município, o relatõrio traz urna
redução, a n[vel estadual, que pode chegar a R$1,94 bilhão, isso considerando a ocorrência de
recuperaçäo econômica a partir de setembro de 202û. Caso tal recuperação não ocorro a queda
na arrecadação pode ser ainda pior. Para o município a queda na arrecadação deve ficar entre 2%
e 6% em relação ao arrecadado em 2019.

Neste cenârio de queda do PIB e conseqüentemente de arrecadaçåo, faz-se
necessária a adoçåo de medidas que adéqüe o nível de despesas do município sem que se
compromela o n[vel de serviços ofertados a populaçäo. Assim, a possibilidade de suspensåo do
recolhimento das obrigações patronais possibilitada pela Lei Complementar 173 de 27 de maio de
2020, se faz imprescindível para auxiliar a equilibrar as finanças públicas.

O município repassa ao Fundo de Previdência Municipal de Araucåria - FPMA
mensalmente, a titulo de contribuição patronal, cerca de R$ 2,9 milhões. Considerando o período
de junho a dezembro, incluindo o 13 ° salårio, isso geraria uma economia de R$ 23 milhões

Cumpre ressaltar, que a suspensão refere-se apenas a contribuição patronal
prevista no art. 85 da Lei Municipal no t493/2004, hoje equivalente a 13,5% dos vencimentos dos
servidores municipais.

Cabe destacar que o municipio nåo deixarå de pagar os valores relativos a
contribuição patronal ao FPMA, apenas prorrogará tal pagamento para um momento futuro. Esse
pagamento ocorrerå de forma parcelada, obedecendo a Portaria n° 14.816, de 19 de junho de
2020 do Ministério da Economia I Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

Atuatmente o FPMA não possui déficit financeiro, conforme observado no cálculo
atuarial, possui apenas déficit atuariat. Isso significa que os recursos disponíveis atualmente no
FPMA permitem a manutenção de todas as obrígações pertinentes aos aposentados e
pensionistas do munìclpie.
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O déficit atuaria! significa que apenas as contribuições patronais e do servidor
säo suficientes para custear as despesas atuais com sobra, no entanto, no futuro, co¢b aumento
do número de aposentados e pensionistas isso deixará de ser verdade, Para equilibll[íar ta i.<,conta o
município possui um plano de custeio deste dóficit futuro. O custeio deste plano se\då p¿r meio
dos aportes para cobertura do dõfìdt atuanal. Para o ano de 2020 o aporte ìserå de R$
!8.24 t .583,88, Tal plano é atualizado anualmente. \,
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A saúde financeira do FPMA serå mantida, uma vez que o plano de custeio será
cumprido, garantindo que no futuro os recursos sejam suficientes para a manutençåo dos
benefícios aos aposentados e pensionistas.

Fica mantido o pedido de tramitação em regime de urgência, na forma
estabelecìda no artigo 42, § 1o da Lei Orgânica do Município de Araucária, tendo em vista a
necessidade de cumprimento das obrigações do município perante seus servidores e terceiros,
sendo que a suspensão da contribuição patronal sõ poderã iniciar após a vigëncia do previsto no
presente Projeto.

Solicita-se, desde já, a realização de sessões extraordináñas, nos termos
do art, 37 da LOMA.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideraçào.

Atenciosamente,

k "%,\

HISSAM HU•,îN DEHAINI
Prefeitp"•è•A•,•ucária
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Projeto de lei n ° 2.330, de 15 de junho de 2020 (SUBSTITUTIVO)

Autoriza o Município de Araucáña a suspender o
recolhimento de contribuições previdenciãrias
patronais ao Regime Prõprio de Previdência Socíal

RPPS, nos termos do § 2° do art, 9° da Lei
Complementar n ° !73, de 27 de maio de 2020.

Art. I" Autoriza o Município de Arauoária ã suspender o recolhimento de
contribuições previdenciårias patronais ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, nos
termos do § 2° do art. 9° da Lei Complementar no 173/2020, referente ao pertodo de ¡unho/2020 a
31 de dezembro de 2020.

§ lO A suspensão prevista no caput so refere a aliquota patronal de 13,5%
prevista no art, 85 da Lei n° 149312004.

Art. 20 O pagamento das contribuiç,,ões suspensas em virtude do disposto no
art. le desta Lei, deverå cumprir a Portaria n° 14.816, de 19 de junho de 2020 do Ministério da
EconomLa l Secretaria Especial de Previdência e Trabalho.

§ 10 As contribuições patronais suspensas deverão ser pagas pelo Munic[pio ao
Fundo de Previdëncia Municipal de Araucáría - FPMA com a aplicação do [ndice oficial de
atualização monetãña e da taxa de juros previstos na legislação municipal para os casos de
inadimplemento da obrigação de repasse, respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial.
díspensada a multa, até o dia 31 de janeiro de 2021;

§ 20 Alternativamente, ao disposto no inciso no § 10 deste artigo, autoriza-se que
as contñbuições suspensas sejam objeto de termo de acordo de parcelamento, a ser formalizado
atë o dia 31 de janeiro de 2021, observadas as condições estabelecidas no art. 50 da Portaria
MPS no 402, de 2008, e o prazo måxïmo de 60 (sessenta) meses permitido pelo § 90 do art. 90 da
Emenda Constitucional n o 103, de 2019.

Art. 30 Esta Lei entra em vi•pr na data de sua publicação.

I»I°««•, I1' :H•4:2,¿0;¿?

Prefeitura do Município de Araücária, 15 de junho de 2020.
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